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Imunidade tributária recíproca - Sociedade 
de economia mista - Concessionária de 

serviço público - IPTU - CCSIP - Término da 
concessão - Reversão do bem imóvel

Ementa: Embargos à execução fiscal. Concessionária 
de serviço público. IPTU. CCSIP. Sociedade de 
economia mista. Imunidade recíproca não caracteri-
zada. Reversão do bem imóvel quando do término da 
concessão. Irrelevância.

- As concessionárias de serviço público que recebem 
contraprestação pelo usuário do serviço prestado não 
podem se beneficiar da imunidade prevista no art. 150, 
VI, a, da Constituição Federal.

- A sociedade de economia mista sujeita-se ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas no tocante aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tribu-
tárias (art. 173, § 1º, II, da CF/88).

- O fato de haver previsão de que, ao término do contrato 
de concessão, o imóvel pertencente à concessionária do 
serviço público se reverterá ao patrimônio público não 
enseja a isenção do pagamento do IPTU, conquanto o 
fato gerador do imposto (propriedade, domínio útil ou 

ou de exigir prévia avaliação como condição para a venda. 
Mas, ainda que assim não fosse, a fraude contra credor não 
é matéria afeta ao procedimento do inventário, não podendo 
ser discutida em tal ação, que não comporta discussões de 
alta indagação (sic, f. 226-TJ).

Com efeito, é incensurável a fundamentação acima 
transcrita, pelo que resta à recorrente - a quem somente 
é assegurada a parte do produto da venda que é cabível 
à herdeira Heloísa Carvalho Rocha, conforme penhora 
realizada no rosto dos autos - valer-se de outros meios 
judiciais, cautelares inclusive, mas alheios ao processo de 
inventário, para buscar a defesa de seus interesses.

Assim, tem-se por inócua a alegação da agra-
vante relativamente ao valor da venda do imóvel, cuja 
conveniência, enquanto negócio, nesse particular, cabe 
à agravada, como inventariante, e aos demais herdeiros 
aquilatar, mesmo porque o valor de mercado do bem 
nem sempre é aquele encontrado pelo proprietário no 
momento da venda.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, pela agravante.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES TERESA CRISTINA DA CUNHA 
PEIXOTO e BITENCOURT MARCONDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

de Belo Horizonte (f. 137-TJ), que deferiu o pedido de 
venda de imóvel descrito à f. 126-TJ.

Sustenta a agravante que a decisão recorrida foi 
proferida sem sua prévia intimação sobre a pretensão 
deduzida pela agravada, em relação à qual tem inte-
resse, pois se trata de credora da inventariante, conforme 
penhora efetivada no rosto dos autos do inventário. Aduz, 
ainda, que se opôs à alienação do imóvel em virtude de 
o valor ofertado ser muito abaixo do valor de mercado - 
que o estima em cerca de R$2.240.957,76 (dois milhões 
duzentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), considerado o valor 
médio do metro quadrado da região em que está loca-
lizado o bem imóvel -, daí decorrendo seu prejuízo no 
caso de ser concretizado o negócio, que só deverá ser 
autorizado após uma avaliação do bem por perito indi-
cado pelo juízo.

Diferi a apreciação do pedido de efeito suspensivo 
para o momento posterior ao solicitado esclarecimento 
do il. Juiz de primeira instância, às f. 151/152-TJ.

Contraminuta pelo não provimento do recurso às 
f. 157/167-TJ.

Embargos de declaração opostos pela agravada às 
f. 205/207-TJ, acolhidos às f. 209/210-TJ, para corrigir 
os erros materiais censurados.

Pedido de urgência indeferido pela em. Des.ª Teresa 
Cristina da Cunha Peixoto, designada nos termos do 
art. 79, § 5º, do RITJMG, às f. 219/221-TJ.

Novo pedido de concessão de efeito suspensivo às 
f. 224/228-TJ.

Embargos de declaração opostos pela agravante 
às f. 228/231-TJ, rejeitados pelo em. Des. Bitencourt 
Marcondes - também designado nos termos do art. 79, 
§ 5º, do RITJMG - às f. 239/239v.-TJ.

Às f. 242/245-TJ, formulou a agravante pedido de 
reconsideração das decisões de f. 219/221 e 239/239v.-
TJ, o qual indeferi às f. 249/250-TJ.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
de admissibilidade.

Inicialmente, registro que a ausência de prejuízo à 
agravante inviabiliza a sua pretensão de decretação da 
nulidade da decisão por falta de sua intimação sobre o 
pedido de alienação do bem imóvel, se lhe fosse reconhe-
cido o direito processual de manifestar-se sobre questão 
atinente exclusivamente ao inventário.

Por sua vez, no tocante à questão de fundo, o incon-
formismo da agravante não prospera, pois o fato de ela 
ser mera credora da herdeira Heloísa Carvalho Rocha, e, 
assim, não ser parte no processo de inventário, não lhe 
confere direito de interferir no feito, opondo-se a pedido - 
da inventariante - de autorização de venda de imóvel do 
espólio, como pretende. A propósito, bem asseverou o il. 
Juiz de primeiro grau:

Não tem o credor de um dos herdeiros o direito de interferir 
no processo de inventário, do qual não é parte, a ponto de 
se irresignar contra a alienação de um dos bens do espólio 
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posse de bem imóvel urbano) tenha ocorrido ainda sob 
seu domínio e propriedade.

Recurso conhecido, mas não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.12.039714-9/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Cemig - Companhia 
Energética de Minas Gerais - Apelado: Município de Juiz 
de Fora - Interessada: Cemig Distribuição S.A. - Relatora: 
DES.ª ALBERGARIA COSTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2014. - Albergaria 
Costa - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Cemig - Companhia Energética 
de Minas Gerais - e por Cemig Distribuição S.A. contra 
a sentença de f. 253/263, que julgou improcedentes os 
embargos à execução fiscal opostos pela apelante, rela-
tivos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, além da CCSIP, que deixaram de ser pagos 
no período de janeiro de 2010 a janeiro de 2011.

Em suas razões recursais, a apelante sustentou que 
a sentença de primeiro grau deixou de aplicar ao imóvel 
exacionado a imunidade intergovernamental, alegando 
tratar-se de bem público de uso especial, indisponível e, 
portanto, não tributável pelo IPTU.

Alegou que o imóvel sobre o qual recai o IPTU foi 
afetado para a prestação do serviço público de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, o que lhe 
conferiu inequívoca caracterização de utilidade pública, a 
ensejar o afastamento do imposto.

Salientou que a reversibilidade dos bens afetos à 
prestação do serviço de energia elétrica enseja o mesmo 
tratamento jurídico conferido a um bem público de 
uso especial.

Argumentou que não possui faturas mensais 
emitidas em seu nome, uma vez que possui consumo 
próprio de energia elétrica, não havendo que se falar em 
pagamento da CCSIP.

Colacionou jurisprudência acerca da não tribu-
tação dos bens afetos à concessão de serviços públicos.

Pediu a reforma da sentença.
Contrarrazões às f. 297/309, pugnando pelo 

desprovimento da apelação e manutenção da sentença 
recorrida, nos termos em que proferida.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público, 
tendo em vista a existência de mero interesse patrimo-
nial do Município, que não se confunde com o interesse 

público primário - direito indisponível -, a que alude o 
art. 82, III, do Código de Processo Civil.

É o relatório.
O núcleo da controvérsia reside na legalidade da 

cobrança de IPTU e CCSIP sobre imóvel de propriedade 
da Cemig.

A primeira limitação a ser feita é que o imposto em 
questão não está sendo cobrado sobre as linhas de trans-
missão da concessionária, mas, sim, sobre o imóvel em 
que está instalada, qual seja na Rua Missões, nº 0, área 
Nossa Senhora Aparecida, Bairro Magiolário, Juiz de 
Fora/Minas Gerias, CEP 36190-131 (CDA de f. 02/03 
- execução).

Sob esse enfoque, é certo que o terreno que serviu 
de fato gerador para a imposição tributária pertence à 
recorrente, porquanto inexiste nos autos qualquer prova 
em sentido contrário.

Assim, e a exemplo do entendimento que mani-
festei por ocasião do julgamento das Apelações nos 
1.0079.07.319853-7/001, 1.0079.07.319796-8/001 
e 1.0079.07.319775-2/001 - todas sobre o mesmo 
assunto -, é irrelevante, para fins da incidência do IPTU, a 
possibilidade de reversão, ao final da concessão, do refe-
rido bem ao domínio público, se, à época da ocorrência 
do fato gerador (2009 e 2010), a propriedade do imóvel 
pertencia à apelante.

O argumento de que os bens utilizados na pres-
tação do serviço deverão ser revertidos ao patrimônio da 
União, no término do contrato de concessão, não exime a 
recorrente do recolhimento do IPTU, sendo ela a respon-
sável tributária até que se efetive a extinção da concessão.

Por último, resta perquirir se a recorrente, enquanto 
sociedade de economia mista, concessionária de serviço 
público, possui imunidade tributária no que concerne 
ao IPTU.

Sobre o assunto, o art. 150, VI, a, da Constituição 
da República proíbe a União, os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal de instituírem impostos sobre o patri-
mônio, renda ou serviços, uns dos outros.

Muito se discute acerca da natureza diferenciada 
das empresas estatais prestadoras de serviço público, 
quando comparadas às sociedades de economia mista e 
empresas públicas que exercem intervenção no domínio 
econômico e, por isso, aproximam-se mais do regime a 
que se submetem as empresas privadas em geral.

Contudo, no caso da imunidade de que trata 
o art. 150, VI, a, da CF/88, o constituinte foi claro ao 
excepcionar, no § 3º do art. 150, não só o patrimônio 
relacionado à exploração da atividade econômica, mas 
também os bens das pessoas jurídicas que exigem contra-
prestação ou pagamento de preços e tarifas pelo usuário, 
ou seja, a imunidade não recai sobre os prestadores de 
serviços públicos.

Nesse sentido, a lição de Celso Antônio Bandeira 
de Mello:

As empresas estatais, conquanto prestadoras de serviços 
públicos, quando não haja contraprestação ou pagamento 
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de preços ou tarifas pelo usuário do serviço, não se benefi-
ciam da imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Constituição 
Federal - onde se proíbe que União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios instituam impostos sobre patrimônio, renda ou 
serviços uns dos outros. É que o § 3º do mesmo artigo é 
explícito em excluir, em tais casos, a incidência da referida 
imunidade. Ora, como ditas empresas operam mediante 
as referidas contraprestações, salvo em hipóteses incomuns 
nas quais inexistam, ficarão ao largo do aludido dispositivo 
protetor (MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administra-
tivo. 19. ed. São Paulo: Malheiros, p. 202).

E como é fato notório que o serviço da Cemig é 
prestado a título oneroso, a sociedade de economia mista 
não é alcançada pela imunidade constitucional.

Destaca-se, ainda, no mesmo norte, a lição de 
Sacha Calmon Navarro Coelho, em 2005, embora 
a apelante tenha asseverado, em suas razões, que o 
mencionado tributarista, em 1999, teria se pronunciado 
em seu favor:

Mais exemplos: o município, titular de competência priva-
tiva para instituir e cobrar IPTU, não pode tributar os terrenos 
e edifícios da União e dos Estados, nem os pertencentes às 
suas instrumentalidades autárquicas, se e quando afetados à 
destinação específica destas. Mas, em se tratando de serviços 
públicos concedidos, os imóveis das empresas concessioná-
rias ficam sujeitos ao gravame. De igual modo, os imóveis 
das autarquias não ligados às suas atividades institucionais 
são passíveis de tributação pelo IPTU (destaques apostos) 
(Comentários à Constituição de 1988: Sistema Tributário, 
2005, p. 319).

Assim, mostra-se inequivocamente legítima a inci-
dência de IPTU sobre o imóvel que é de propriedade 
exclusiva da Cemig, a teor do que dispõe o art. 32 do 
CTN, in verbis:

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre 
a propriedade predial e territorial urbana tem como fato 
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na 
lei civil, localizado na zona urbana do Município.

Quanto à CCSIP, a incidência desta contribuição 
nos imóveis de propriedade da apelante deve ocorrer 
ainda que ela seja fornecedora da própria energia. Pois, 
além de a contribuição ter um caráter uti universi, não há 
obrigatoriedade de que haja consumo direto, bastando 
que o serviço a ser prestado esteja disponível.

Isso posto, nego provimento ao recurso de apelação, 
mantendo a sentença inalterada.

Custas, na forma da lei.
É como voto.

Votaram de acordo com a Relatora os 
DESEMBARGADORES ELIAS CAMILO SOBRINHO e 
JUDIMAR BIBER.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Compra e 
venda - Veículo - Vícios ocultos - Rescisão - 

Financiamento - Acessoriedade - Inexistência

Ementa: Ação ordinária. Rescisão de contrato de compra 
e venda do veículo. Vício. Contrato de financiamento. 
Manutenção. Acessoriedade. Inexistência.

- A instituição financeira não possui qualquer relação com 
o direito material pertinente à compra e venda do veículo 
automotor, sendo impossível a sua responsabilização por 
defeitos ocultos apresentados pelo veículo.

- Ademais, o contrato de financiamento não é acessório 
do contrato de compra e venda e, com isso, a rescisão 
da compra e venda do bem não enseja a rescisão 
do financiamento.

Recurso provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.12.041919-0/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Banco Itaú S.A. 
- Apelados: EPA Motos Comercial Ltda. - ME, Estefânia 
Fonseca Pereira - Litisconsorte: Zongshen Fabricadora de 
Veículos S.A. - Relator: DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 16 de junho de 2014. - Álvares 
Cabral da Silva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA - Cuidam os autos 
de ação ordinária ajuizada por Estefânia Fonseca Pereira 
em face de EPA Comercial Ltda. - ME e Banco Itaú S.A.

Adoto o relatório do Juízo a quo de f. 98, por 
representar fidedignamente os fatos ocorridos na 
primeira instância.

Na r. sentença de f. 98/100, a MM. Juíza julgou 
procedente o pedido inicial, rescindindo o contrato de 
financiamento firmado entre a autora e o banco réu, 
determinando a este a restituição das quantias pagas; 
rescindiu, também, o contrato de compra e venda, 
firmado entre a autora e a primeira ré, e condenou esta à 
restituição do valor dado de entrada na motocicleta, bem 
como ao pagamento de indenização por danos morais 
fixada em R$10.000,00.

Inconformado, o banco réu recorreu da r. sentença, 
alegando às f. 103-113, em suma, que é indevida a 
rescisão do contrato de financiamento; que o contrato 
firmado entre as partes não padece de nenhum vício, 
razão pela qual deve ser mantido. Discorreu sobre a obri-


